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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 194/2021

A Diretoria de Proteção Ambiental, no uso de suas atribuições legais, conforme
prevê os Artigos 19 e 20 da IN Conjunta 02/2020, pelo presente edital CIENTIFICA o
interessado abaixo relacionado, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, do
Auto de Infração , pelo cometimento da infração administrativa ambiental referente ao
processo abaixo relacionado.

. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J Nº PROCESSO Nº AUTO INFRAÇÃO

. RAIMUNDA NETA NUNES
DA SILVA

826.479.412-20 02001.002758/2020-50 190UIQK7

Fica assegurado o direito de vista do respectivo processo, ao interessado, no
Ibama/SEDE com sede à SCEN trecho 2 - Edifício Sede o Ibama.

OLÍMPIO FERREIRA MAGALHÃES
Diretor de Proteção Ambiental

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2021- UASG 193102

Número do Contrato: 1/2021
Nº Processo: 02004.001056/2020-29
Inexigibilidade de Licitação: Nº 1/2021. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDÊNCIA DO
IBAMA/AP. Contratado: CNPJ 34.028.316/7624-61 Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. Objeto: Prestação de serviços de coleta e entrega de correspondência oficiais,
incluindo porte simples, registrado, com coleta no município de Macapá-AP e entrega em
todas as localidades do País. Contrato Original nº 1/2021 por doze meses. Vigência:
5/3/2021 a 5/3/2022. Valor Total do Contrato R$ 28.831,00. Data da assinatura:
5/3/2021.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - UASG 193102 AO CONTRATO Nº 2/2020

Número do Contrato: 2/2020
Nº Processo: 02004.000133/2019-90
Pregão: Nº 3/2019. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA/AP. Contratado:
CNPJ 08.786.585/0001-29 Empresa Naútica Amapari Indústria e Comércio Naval Ltda - ME.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato Original nº 2/2020 por mais doze meses.
Vigência: 19/4/2021 a 19/4/2022. Vigência: 2/3/2021 a 2/3/2022. Valor Total do Contrato
R$ 69.265,51. Data da assinatura: 2/3/2021.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - UASG 193102 AO CONTRATO: 1/2020

Número do Contrato: 1/2020
Nº Processo: 02004.001356/2018-93
Pregão: Nº 1/2020. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA/AP. Contratado:
CNPJ 04.753.848/0001-42 empresa EPIFÂNIO & MONTEIRO CIA LTDA EPP. Objeto: Prorrogar
o prazo de vigência do Contrato Original nº 1/2020 por mais doze meses. Vigência:
3/2/2021 a 3/2/2022. Valor Total do Contrato R$ 227.996,28. Data da assinatura:
3/2/2021.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - UASG 193102 AO CONTRATO: 1/2018

Número do Contrato: 1/2018
Nº Processo: 02004.000059/2018-21
Pregão: Nº 4/2018. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA/AP. Contratado:
CNPJ 20.183.424/0001-46 empresa ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA. Objeto: Prorrogar
o prazo de vigência do Contrato Original nº 1/2018 por mais doze meses. Vigência:
19/4/2021 a 19/4/2022. Valor Total do Contrato R$ 762.286,90. Data da assinatura:
15/4/2021.

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 193117 - IBAMA/PI

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 02020.002949/2019-50.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDENCIA DO PIAUI/PI. Contratado:
02.425.466/0001-64 - JAVE - YIRE CONSULTORIA, EVENTOS, SERVICOS E COMERCIO L.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência, por mais 4
(quatro) meses, do contrato nº 03/2020 - contratação de serviços de limpeza, conservação
e higienização em atendimento à demanda da superintendência do ibama/pi e da u.t. De
parnaíba.. Vigência: 01/06/2021 a 01/10/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
95.860,32. Data de Assinatura: 27/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 27/04/2021).

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 443055 - GR4 SUDESTE

Número do Contrato: 11/2019.
Nº Processo: 02151.000045/2019-02.
Pregão. Nº 23/2018. Contratante: INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA BIODIVERS I DA D E .
Contratado: 14.480.951/0001-10 - AELOS SERVICOS EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência do contrato nº 11/2019, por mais 12 (doze) meses, com fundamento no art.
57, inciso ii, da lei nº 8.666/93.. Vigência: 24/05/2021 a 24/05/2022. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.670.947,80. Data de Assinatura: 20/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/04/2021).

RESULTADO JULGAMENTO

Procedimento Licitatório n° 06/2021. Pregão Eletrônico. Processo SEI
nº02034.000086/2020-61. OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
gêneros alimentícios para fornecimento sob demanda, para atendimento às necessidades
do CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS-CMA
localizado em Itamaracá/PE e para a APA Costa dos Corais localizada em Base Porto de
Pedras/AL, para fins de alimentação de peixes-bois-marinhos.

Resultado da Licitação: NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI,
CNPJ 12.130.507/0001-49: Grupo 1, pelo valor total de R$202.840,00 e Grupo 2, pelo valor
total de R$126.200,00. Itens 17, 18, 19, 20 e 21 - Cancelados no julgamento. DATA DA
HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2021.

BRUNO RIBEIRO PIANA
Pregoeiro

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
EXTRATO DE COMPROMISSO

NÚMERO DO PROCESSO: 02070.000222/2015-19. Espécie: Extrato de Termo de
Compromisso nº 8/2021 celebrado entre a LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE
ENERGIA. - CNPJ nº 14.395.590/0001-03 e o Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio - CNPJ nº 08.829.974/0001-94. OBJETO: Compensação Ambiental
referente à implantação do empreendimento LINHA DE TRANSMISSÃO TAUBATÉ-NOV A
IGUAÇU, em cumprimento ao disposto no artigo 36 da Lei nº 9.985/2000, capítulo VIII do
Decreto nº 4.340/2002 e Decreto nº 6.848/2009. VALOR DESTINADO (FIXADO EM 09/2014):
984.135,80 (novecentos e oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta
centavos). VIGÊNCIA: Julho de 2022. DATA DE ASSINATURA: Brasília/DF, 23 de Abril de
2021. PELO EMPREENDEDOR: Evandro Cavalcanti, Diretor Técnico e Meton Barreto de
Morais Neto, Diretor Presidente. PELO ICMBio: Fernando Cesar Lorencini, Presidente do
Instituto Chico Mendes.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação Nº 105/2020. PROCESSO nº 02070.005861/2020-38. DOADOR: FUNDO
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO. DONATÁRIO: Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - ICMBio. OBJETO: Doação ao Donatário, pelo Doador, em
cumprimento do TAC, acima mencionado, dos bens descritos no Anexo I, que é parte
integrante deste Termo de Doação, para que os mesmos sejam utilizados na execução do
Projeto de Apoio às UCs e mais especificamente para ações relacionadas à manutenção e
demais finalidades das Unidades de Conservação constantes do mesmo Anexo I. Parágrafo
Primeiro: Os bens listados no Anexo I são bens necessários identificados pelo Órgão Gestor
das Unidades de Conservação Federais de acordo com seu planejamento. Parágrafo
Segundo: As notas fiscais referidas no Anexo I comprovam a origem da aquisição dos bens
objeto deste Termo. DA VIGÊNCIA: Passará a vigorar no momento de sua assinatura. sendo
que a transferência efetiva da propriedade dos bens listados no Anexo I só aperfeiçoará a
partir do recebimento dos mesmos por pessoa oficialmente designada polo Donatário
como receptora competente. nos termos da cláusula 2.1 acima. DATA DA ASSINATURA: 06
de abril de 2021. Pelo ICMBio: Fernando Cesar Lorencini - Presidente. Pela FUNBIO: Rosa
Maria Lemos de Sá - Secretária Geral.

AVISO DE ALTERAÇÃO

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
através do Parque Nacional da Serra da Canastra torna pública a retificação do Edital
para credenciamento Nº 01/2020 do PARNA Canastra, conforme a seguir
especificado:

Acrescenta-se o Item 2.1.1.4.:
Em casos excepcionais, como pandemias e outras situações emergenciais

que impeçam a realização dos cursos exigidos, a entrega dos certificados dos cursos
obrigatórios poderá ocorrer após o período de solicitação da habilitação em até 2 anos
consecutivos a contar da publicação do resultado final da habilitação solicitada. Apenas
após a entrega dos certificados, será dado prosseguimento ao processo de
credenciamento.
Item 3.2.

onde lê-se:

. PROCEDIMENTO PERÍODO

. Solicitação de Habilitação/Renovação de Autorização e
Entrega da Documentação

Março de cada ano

. Resultado da habilitação Envio das Guias de
Recolhimento da União/GRUs aos já habilitados*

2° dia útil de abril

. Prazo recursal 3 dias úteis após resultado
de habilitação

. Resposta aos recursos Envio das GRUs aos habilitados
após prazo recursal*

5 dias úteis após prazo

recursal
. Credenciamento: Entrega de comprovante de pagamento
de GRU. Emissão e assinatura das autorizações/entrega
das credenciais

15 a 30 de abril

. Envio das credenciais (para opção de envio postal) 2 a 6 de maio

. Publicização dos autorizados Após entrega das
credenciais

leia-se:

. PROCEDIMENTO PERÍODO

. Solicitação de Credenciamento: Período de Entrega da
documentação

Março de cada ano

. Resultado da Habilitação Até 5° dia útil de abril

. Prazo Recursal Durante 3 dias úteis após o
resultado de habilitação

. Resultado do recurso e Resultado Final da
Habilitação

Até 3 dias úteis após o prazo
recursal

. Envio das Guias de Recolhimento da União/GRUs aos
habilitados*

Até 4 dias úteis após o
resultado final da
habilitação

. Entrega de comprovante de pagamento de GRU via e-
mail

Até 30 de abril

. Emissão das autorizações eletrônicas Até 10° dia útil de maio

. Envio postal/entrega dos crachás Até 3 dias úteis após a(s)
assinatura(s) do
interessado(a)

. Publicização da lista dos autorizados Último dia útil de maio

Acrescenta-se o item 4.5.2:
Em casos excepcionais, como pandemias e outras situações emergenciais,

em que há o impedimento da visitação por no mínimo 4 meses consecutivos, a chefia
da Unidade de Conservação poderá estender o prazo de validade da(s) autorização(ões)
para 20 de maio de até no máximo 2 anos consecutivos.

Acrescenta-se o item 4.2.5.1:
A prorrogação das autorizações conforme o disposto no item 4.5.2

independe da data de expedição e será a mesma para todos os autorizados em
conformidade com as Portarias nº 769 e 774 de 2019, que foram afetados durante o
período emergencial.

CARLOS HENRIQUE BERNARDES
Chefe do Parque Nacional da Serra da Canastra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-04-29T01:21:59-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




